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EDITAL N" 01/2021

PIì.OCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

O PRBIìllffO DO MIJNICIPIO DE TAMBAÚ, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribr-rições legaìs e considerando a Lei Federal n' 13.01912014 e suas alterações e o Decreto
Municipal n' 2.72412076, torna público às Organizações da Sociedade Civil, Movimentos Sociais e

Cidaclãos, qLre por meio deste, está iniciando o PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE
IN'l'llRIlSStj SOCIAL, visando receber propostas para celebração cle parcerias para o ano de2O2l
nos tcrmos e condições estabelecidas neste Edital.

1- OI]JIJTO

Reccber propostas para o desenvolvimento de atividades, programas e serviços de interesse
público em diversas áreas colrì.o Educação, saúde, Esporte, Social e Cultura, etc.

2 CONDIÇÕES PARA A PAR.IICIPAÇÃO No PRoCEDIMENTo DE MANIFESTAÇÃ9
DLi IN'|I]RESSE SOCIAL

2.1- Poderão parlicipar deste procedimento todas as Organizações da Sociedade Civil,
Movimentos Sociais e Cidadãos, conforme descritos îa Lei 13.01912014 e alterações
subsequeutcs.

2.2- Os interessados deverão encaminhar a proposta nos moldes deste Edital diretamente à

Plcfeitr-lra Municipal, Setor de Protocolo, Praça Carlos Gomes, n" 40, das 08 às 17 horas, no
período de 0110212021 a 1010212021.

3- DA PROPOS'|A DO
SOCIAI,

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

A proposta a ser erlcaminhada à Administração Pública deverá atender aos seguintes requisitos:

Idcrrtifìcação do subscritor da proposta constanclo CNPJ (se pessoa jurídica) ou CPF (se pessoa
f'ís ica );

II- Inclicação clo interesse público envolvido, constando objeto ejustificativa;

III- l)iagnóslico cla realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver, da viabilidade, dos
cus[os, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.
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4 DA AVALIAÇÃO DO PODER PÚBLICO

4.1 - Preeuchidos os requisitos do item 3, a Administração Municipal deverá tornar pública a

proposta en-ì seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade procederá, a oitiva da

sociedade sobre o tema.

4.2^ A realização deste Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará
necessarialnente na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses

da administração.

4.3^ A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação
por rneio do chamamento público para a celebração de parceria.

4,4- A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não

irnpede a Organiz,ação da Sociedade Civil, os Movimentos Sociais e Cidadãos de participar no
eventual char-namento público subsequente.

4.5- A Adrninistração Municipal reserva-se no direito de autorizar ou não o valor solicitado pela
Organização cla Sociedade Civil, Movimentos Sociais e Cidadãos tendo em vista a tipificação do
objeto da proposta e corr a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Tambaú, 29 dejaneiro de 2021
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Prefeito Municipal
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